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RELATÓRIO

Trata-se de representação de autoria dos vereadores Edvaldo Alves Moura, Clodoaldo Firmino Alves e Delzita de Oliveira Rodrigues, nas funções de presidente, vice-presidente e primeira-secretária da Câmara Municipal de Iramaia/BA, respectivamente, sobre eventuais irregularidades na gestão de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) pela prefeitura daquele município, administrada por Antônio Fernando Souza Ramos, que, entre janeiro e maio de 1998, teria contabilizado a aquisição de merenda escolar no valor de R$ 103.224,50, sem fornecimento aos estudantes, assim como a recuperação de prédios escolares no valor de R$ 104.000,00, sem notícia de sua concretização (fls. 2/4).

2. Depois da efetivação de diversas diligências que não lograram esclarecer as questões levantadas pelos representantes, determinei a realização de inspeção na prefeitura municipal de Iramaia/BA, anuindo a proposição da Secex/BA. Considerando a oportunidade, a fiscalização deveria englobar, não somente os fatos representados, mas todos os recursos do Fundef geridos pela prefeitura durante os exercícios de 1998, 1999 e 2000, no total de R$ 2.732.141,61 (fls. 318 e 323).

Parecer da Secex/BA

3. Concluída a fiscalização, o analista Romulo Noblat apresentou seu relatório, nos seguintes termos (fls. 484/493):

“(...)

1.4 Esta fiscalização teve por escopo a verificação do objeto da representação supracitada e, aproveitando as diretrizes dadas ao conjunto de auditorias efetuadas no mesmo período, a avaliação de aspectos essenciais de quatro áreas temáticas: a gestão dos recursos, o controle social, a questão da remuneração dos professores e a sistemática de fiscalização a cargo dos Tribunais de Contas Estaduais e dos Municípios. Quanto às três primeiras áreas temáticas, foram definidas as seguintes questões, tratadas nesta fiscalização:

a) Gestão de Recursos: A conta bancária utilizada para gerir os recursos vinculados ao Fundo é única e movimentada exclusivamente para esse fim? As despesas custeadas pelo Fundo são comprovadas de fato e são compatíveis com as suas finalidades?

b) Controle Social: O Conselho social existe? É atuante?

c) Remuneração: A quantia gasta com remuneração obedece o limite mínimo de aplicação de recursos exigido para esse fim pela lei do Fundef (60%)? Há pagamentos inferiores ao salário mínimo? Ocorrem atrasos injustificados?

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef

1.5 O Fundef foi instituído pela Emenda Constitucional nº 14, de setembro de 1996, e a sua regulamentação está na Lei nº 9.424, de 24.12.96, e no Decreto nº 2.264, de 24.07.97. A implantação se deu, em todo o País, a partir de 1º de janeiro de 1998, quando começaram os repasses de recursos para o ensino fundamental seguindo a sistemática do Fundo.

1.6 Em seu desenho constitucional, o Fundef foi criado para garantir a destinação de recursos para a manutenção e o desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. Os arts. 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996) definem as despesas que podem e que não podem ser consideradas como recursos aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino. No caso de recursos do Fundef, deve ser adicionada a restrição de que só podem ser considerados os gastos aplicados no ensino fundamental.

1.7 A mudança mais expressiva introduzida pelo Fundef se refere à subvinculação de recursos para o ensino fundamental. As receitas do Fundo são constituídas por 15% das seguintes fontes: Fundo de Participação dos Estados (FPE), Fundo de Participação dos Municípios (FPM), Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e Imposto sobre Produtos Industrializados proporcional às exportações (IPIexp). Esse montante corresponde a uma parcela do total de recursos constitucionalmente destinados à Educação.

1.8 Outra modificação significativa foi a adoção de critérios de distribuição de recursos que levam em conta o número de alunos matriculados nas redes de ensino fundamental de estados e municípios. Nessa sistemática, o valor a ser repassado é diretamente proporcional ao número de alunos de cada rede de ensino fundamental, seja no estado ou no município.

1.9 Para efeito de distribuição, é feita a divisão dos recursos destinados ao fundo estadual pelo número de alunos na rede de ensino fundamental daquele estado. Se esse valor ficar abaixo de um mínimo definido nacionalmente, a União fará a complementação do montante necessário. Para 1998/1999, esse mínimo foi de R$ 315,00 ao ano. Para 2000/2001, os valores foram, respectivamente, de R$ 333,00/R$ 363,00 (1ª a 4ª séries) e R$ 349,00/R$ 381,14 (5ª a 8ª séries).

1.10 Em 1998, o Fundef redistribuiu o total de R$ 13,2 bilhões. Nos exercícios seguintes, os recursos repassados pelo Fundo foram de R$ 15,3 bilhões em 1999 e R$ 17,6 bilhões em 2000. Desse montante, a União realizou um aporte de cerca de R$ 425 milhões em 1998, de R$ 675,06 milhões em 1999 e de R$ 505,63 milhões em 2000, a título de complementação, para os fundos de oito estados: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco e Piauí. Para o exercício de 2001, a previsão de complementação da União é de R$ 528,17 milhões, a ser transferida para os fundos dos mesmos estados que receberam recursos nos exercícios anteriores, à exceção de Pernambuco.

1.11 Em relação aos procedimentos legais previstos para o funcionamento do Fundef, destacam-se os seguintes dispositivos da Lei n. 9.424/96:

a) Sobre a gestão dos recursos quanto à necessidade de utilizar conta específica:

‘Art. 3° Os recursos do Fundo previstos no art. 1° serão repassados, automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.’

b) Sobre o controle social:

‘Art. 4° O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei.’ (os parágrafos desse artigo definem a composição)

c) Sobre os gastos com remuneração:

‘Art. 7° Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelo menos 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação desta Lei, será permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por cento), prevista neste artigo, na capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9°, § 1°.’

2. PRINCIPAIS ACHADOS

2.1 O Prefeito de Iramaia/BA foi reeleito ao final da gestão de 1997/2000, sendo portanto o responsável pelos exercícios de 1998, 1999 e 2000.

2.2 Como principais achados cabe destacar o não-atingimento do limite mínimo de aplicação de recursos exigido para esse fim pela lei do Fundef, isto é, 60% no pagamento do magistério; a falta de controle contábil e gerencial das despesas efetuadas com os recursos do Fundef; e os pagamentos em espécie contra recibos, ao invés de pagamento via cheque nominal, todos ocorridos nos exercícios de 1998, 1999 e 2000, em desacordo com a Lei nº 9.424/96.

3. CONSTATAÇÕES

3.1 Gestão dos Recursos – Controle Bancário:

3.1.1 O período analisado na presente auditoria vai de 01.01.1998 a 31.12.2000. Os principais resultados encontrados estão resumidos na tabela a seguir:


1998
1999
2000

Receita total Fundef – período de jan/1998 a dez/2000
765.088,37
950.293,38
1.016.846,21

3.1.2 Os recursos do Fundef foram depositadas na conta específica no Banco do Brasil, conta corrente nº 58.022-8, agência nº 0973-3.

3.1.3 Não há conciliação bancária, apesar da expressiva quantidade dos saques verificados nos extratos da conta específica do Fundef. Segundo o Prefeito os saques destinam-se apenas à transferência dos recursos para os cofres da tesouraria municipal, que paga seus compromissos em espécie, contra recibo. Solicitado, não nos foi apresentado nenhum documento que demostre algum tipo de controle desses saques.

3.2 Gestão dos Recursos – Comprovação e Compatibilidade das Despesas:

3.2.1 Controle dos processos de pagamentos: os processos de pagamentos das despesas com recursos do Fundef, nos exercícios de 1998, 1999 e 2000, são guardadas em pastas, classificadas por mês. Apenas os processos de pagamentos do exercício de 2000 possuem distinção entre as despesas referentes aos limites [complementares] de 60% e 40%.

3.2.2 Uma vez que, como descrito no item 3.1.3, os recursos são sacados da conta específica e transferidos aos cofres da tesouraria municipal para pagamentos em espécie, contra recibo, não existe vinculação entre as despesas relativas ao Fundo (os processos de pagamentos) e os diversos saques na conta específica, o que contraria a própria idéia de Fundo, a intenção da Lei do Fundef, em seu art. 3º, e dificulta o controle, reduzindo a transparência da gestão.

3.2.3 Devido à inexistência de controle gerencial ou conciliação dos processos de pagamentos e seus correspondentes saques na conta corrente específica do Fundef, tornou-se impossível analisar os processos de pagamentos por amostragem. Por essa razão, analisamos a totalidade das despesas com recursos do Fundef nos exercícios de 1998, 1999 e 2000.

3.2.4 A análise, completa e minuciosa, de todos os processos de pagamentos que nos foram apresentados, gerou a tabela de fls. 327/43, na qual se descrevem as despesas estornadas daquelas não enquadradas na Lei do Fundef, referentes à fração mínima de 60% para o pagamento do magistério. O quadro abaixo sintetiza a tabela:

Exercício
valor lançado (R$)
valor corrigido após estornos (R$)

1998
410.852,39
270.809,23

1999
269.471,05
158.077,08

2000
821.673,11
345.631,32

3.2.5 Verificamos três formas de pagamento dos profissionais do magistério, o que gera muita confusão e falta de transparência:

I- Folha de pagamento do funcionalismo municipal – onde os servidores são listados e assinam o recebimento;

II- Recibos individuais de pagamento do funcionalismo municipal;

III- Recibos de serviços prestados – recibos comuns.

3.2.6 Saques não comprovados: Nenhum saque efetuado na conta específica do Fundef foi comprovado. Não há correlação com as despesas descritas nos processos de pagamento analisados. Isso se deve à forma de pagamento utilizada pela administração municipal, que, de acordo com o Prefeito, é feita em espécie contra recibo. Segundo ele, os saques efetuados servem apenas para transferir os recursos para os cofres da tesouraria municipal. Solicitado a apresentar documentação que associasse a saída dos recursos da conta corrente à entrada nos cofres da tesouraria, o contador informou que não existe tal controle ou registro.

3.3. Conselho de Acompanhamento e Controle Social:

3.3.1 Existência do Conselho: O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundef, no Município de Iramaia/BA, foi criado pela Lei Municipal nº 263/97 e está de acordo com a Lei Federal nº 9.424/96.

3.3.2 Funcionamento do Conselho: O Conselho reúne-se mensalmente. De acordo com as atas do Conselho, houve descontinuidade das reuniões mensais entre novembro/2000 e maio/2001. Fomos informados, quando da entrevista com a Secretária de Educação, empossada em 06.06.2001, que há acompanhamento das obras feitas pela Prefeitura nas Escolas Municipais, bem como da entrega de materiais escolares e merendas.

3.3.3. Observamos, por fim, quando da entrevista com professores, que alguns não sabiam quem era seu representante no Conselho, e após informados sobre qual era a pessoa, declararam não conhecê-la. Dessa forma, entendemos deva ser recomendado à Prefeitura que divulgue os nomes dos Conselheiros do Fundef, afixando cartazes na sede do Poder Executivo Municipal e também nos colégios.

3.4. Remuneração:

3.4.1 Os balancetes apresentados pela administração apresentam os seguintes valores de despesas vinculados ao Fundef:


1998
1999
2000

Receita orçamentária arrecadada
765.088,37
950.293,38
1.016.846,21

Vencimentos e vantagens fixas
473.293,20
205.389,38
391.101,94

Obrigações patronais

21.412,38
88.651,83

Material de consumo
158.011,22
201.883,87
154.212,46

Remuneração serviços pessoais
21.781,52
323.363,90
342.151,36

Outros serviços/encargos
352.323,72
123.719,64
228.490,22

Transferências ao Fundef
 
285.198,40
339.214,51

Salário-família

2.664,20
8.467,68

Sentenças judiciais

 
222,32

Outras despesas variáveis
160,00



Despesas exercícios anteriores
761,98



Total de despesas - Fundef
1.006.331,64
1.163.631,77
1.552.512,32

3.4.2 De acordo com o Contador, as contas abaixo, compiladas do quadro anterior, compõem as despesas referentes ao mínimo de 60% para o pagamento do magistério:


1998
1999
2000

Vencimentos e vantagens fixas
473.293,20
205.389,38
391.101,94

Obrigações patronais

21.412,38
88.651,83

Salário-família

2.664,20
8.467,68

Total pago magistério (60%)
473.293,20
229.465,96
488.221,45

3.4.3 Ainda segundo o Contador, parte da conta ‘Remuneração serviços pessoais’ também se refere ao pagamento do magistério, constituindo-se do pagamento dos professores leigos no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Acontece que, como o próprio Contador admitiu, a administração municipal é incapaz de definir que parcela desse montante refere-se ao pagamento dos professores leigos, em razão da falta de controle contábil e gerencial acima descritos.

3.4.4 Professores leigos contratados como Auxiliares de Serviços Gerais: em entrevista, o Prefeito municipal alegou que, seguindo orientação do Contador, promoveu, em 1998, concurso público para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com o objetivo de, ao fim desse concurso, utilizar alguns deles como professores leigos, já que estes não possuíam capacitação à época. Com isso, ainda de acordo com o gestor, resolver-se-ia uma carência de cargos de professores, que poderiam ser capacitados ao longo dos exercícios vindouros, com término previsto para final de 2001, para serem absorvidos em novo concurso, agora para professores. O novo concurso está programado para março de 2002.

3.4.5 Durante o período da elaboração do presente relatório, o Prefeito encaminhou à Secex/BA declaração de fl. 344, na qual a Secretária de Educação e Cultura municipal, Sra. Lucília Maria de Souza Ribeiro, atesta que os 45 servidores listados em anexo (fls. 345/347) prestam serviços na função de Professores no município de Iramaia/BA desde março de 1998, quando tomaram posse no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e que recebem mensalmente seus vencimentos com recursos do Fundef 60%. Salienta que todos serão totalmente capacitados até o final de 2001 e estarão aptos para a função de Professor na próxima realização de concurso público, previsto para março de 2002.

3.4.6 Pagamentos dos Professores leigos contratados como Auxiliares de Serviços Gerais: os demonstrativos encaminhados juntos à declaração (fls. 348/403), com o fim de demonstrar as despesas com o pessoal vinculado à Secretaria de Educação e Cultura de Iramaia/BA, são listagens sintéticas dos processos de pagamentos descritos e analisados nos subitens 3.2.3 e 3.2.4, constituídos por: nome do servidor, ou o nome que encabeça a lista de servidores; número do processo de pagamento; valor total desse processo. Observamos que os valores foram corrigidos pela administração, por critério não informado, possuindo diferenças quando comparados aos valores constantes da tabela gerada da análise dos mesmos processos por esta equipe de fiscalização. As diferenças, cremos, referem-se às inclusões dos valores pagos aos 45 Professores citados na declaração da Secretária Municipal descrita no item 3.4.4. Os valores originalmente lançados, os corrigidos por esta equipe, os corrigidos pela administração municipal, e a diferença entre os dois últimos são apresentados abaixo:

Exercício
valor lançado (R$)
valor corrigido na inspeção (R$)
valor apresentado pela administração (R$)
diferença alegada pelo gestor como paga aos professores (R$)

1998
410.852,39
270.809,23
306.515,06
35.705,83

1999
269.471,05
158.077,08
264.865,26
106.788,18

2000
821.673,11
345.631,32
623.208,66
277.877,02

3.4.7 Da análise das atas dos cursos de capacitação, de fotos apresentadas desses cursos, das declarações dadas em entrevistas com 10 desses professores listados, além da comparação de suas assinaturas (fls. 461/478), cremos que, com relação à utilização dos 45 Auxiliares de Serviços Gerais como Professores, o alegado é consistente.

3.4.8 Com relação às alegadas diferenças pagas pelo gestor aos 45 Professores, verificamos que os vencimentos médios pagos nos exercícios de 1998 (R$ 35.705,83/45professores/13 meses = R$ 61,03) e 1999 (R$ 106.788,18/45 professores/13 meses = R$ 182,54) são compatíveis com os verificados nesses exercícios. Já os valores de 2000 não apresentam nenhuma compatibilidade com a conjuntura demonstrada nos processos de pagamentos apresentados (R$ 277.877,02/45 professores/13 meses = R$ 475,00). Além disso, muitos processos de pagamentos cujos valores foram totalmente glosados, quando da análise local, por esta equipe de fiscalização, foram incluídos no demonstrativo apresentado pela administração municipal com seus valores integrais. Em diversos deles, analisando apenas os nomes que encabeçam listas de servidores, constatamos que foram incluídos nomes que não compõem a lista de 45 Professores apresentada. Como exemplo, temos os processos 925, 926, 954 e 771, do mês de fevereiro/2000, à fl. 385. Tal documentação, portanto, não é consistente como comprovante da diferença paga pela administração municipal aos 45 Professores no cargo de Auxiliares de Serviços Gerais, no exercício de 2000.

3.4.9 Limite mínimo de 60%: dos valores apresentados nos quadros anteriores, considerando as diferenças alegadas nos exercícios de 1998 e 1999, e não incluindo a diferença alegada para o exercício de 2000, temos que as relações anuais entre os gastos com pagamento do magistério (itens 3.4.2 e 3.4.5) e os totais de receitas oriundas do Fundef (item 3.1.1) são as seguintes:


1998
1999
2000

Total pago magistério
508.999,03
336.254,14
488.221,45

Total de receitas – Fundef
765.088,37
950.293,38
1.016.846,21

% pago magistério
66,53
35,39
48,01

3.4.10 Do quadro acima temos que, nos exercícios de 1999 e 2000, não foram atingidos os limites mínimos no pagamento do magistério. Os valores, em Reais (R$), desses limites e suas diferenças são os seguintes:


1999
2000

Total de receitas – Fundef
950.293,38
1.016.846,21

60% do total receitas – Fundef
570.176,03
610.107,73

Total pago magistério
336.254,14
488.221,45

Diferença a pagar
233.921,89
121.886,28

3.4.11 Esses valores, para efeito do cálculo do débito (fl. 483), têm como datas originais os últimos dias de cada respectivo exercício, uma vez que somente ao final do exercício se pode calcular o efetivo percentual destinado ao pagamento do magistério, do total de recursos repassados à conta específica do Fundef.

3.4.12 Pagamentos inferiores ao salário mínimo: o valor pago aos 45 profissionais com cargo de Auxiliares de Serviços Gerais que atuam como professores leigos, nos exercícios de 1998, 1999 e 2000, é inferior ao salário mínimo (cerca de R$ 68,00).

3.4.13 Considerando a agravante de o Município não estar utilizando o mínimo que deveria na remuneração do magistério, entendemos que deva ser determinado à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que, se ainda não o fez, corrija os salários dos professores leigos, de modo que estes recebam, pelo menos, um salário mínimo, encaminhando comprovantes dessa correção a este Tribunal.

3.4.14 Pontualidade do pagamento: Após exame de todos os recibos e folhas de pagamento dos professores do Município, não foram verificados atrasos nos pagamentos, fato confirmado quando da entrevista com os professores.

4. DENÚNCIAS

4.1 Em função das denúncias descritas [na representação dos vereadores de Iramaia/BA], solicitamos ao gestor municipal, por meio do ato nº 03/01 (fl. 326), documentos que comprovassem a alegada utilização de recursos próprios, tanto na aquisições de merenda, no período de janeiro a maio de 1998, no valor de R$ 103.224.50 (conforme quadro do item 2º à fl. 315), quanto nas obras de recuperação de prédios escolares, no valor de R$ 104.000,00.

4.2. Com referência às compras de merenda escolar, a documentação apresentada, composta de licitações, processos de pagamentos e notas fiscais (fls. 404/433), confrontada com o quadro apresentado na fl. 315 destes autos, comprova o alegado pelo gestor quanto à ocorrência das compras e à utilização de recursos próprios em sua aquisição.

4.3 Quanto às obras, os documentos apresentados, de fls. 434/60, demonstram que houve duas licitações. Ambas executadas pela empresa M.L. Pavimentações Ltda. A primeira, no valor de R$ 79.000,00, refere-se à obra de conserto e recuperação de prédios escolares municipais, contratada em 02.03.1998, licitada por meio do convite nº 010/1998, tendo sido paga com recursos do Fundef no limite de 40% (conta ‘Outros serviços e encargos’). A segunda obra, no valor de R$ 25.000,00, trata de serviços de reconstrução do prédio de uma creche, contratada em 02.03.1998, licitada por meio do convite nº 014/1998, e foi paga com recursos próprios do município.

5. CONCLUSÃO
Ante todo o exposto, somos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro-Relator, com as seguintes propostas:

I- acatar as justificativas do responsável no tocante ao objeto da representação, analisada no item 4º supra;

II - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que, se ainda não o fez, corrija os salários dos professores leigos, de modo que estes recebam, pelo menos, um salário mínimo, conforme disposto no art. 9º, inciso I, da Lei nº 9.424, de 24.12.1996, encaminhando comprovantes dessa correção a este Tribunal;

III - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que tome as providências devidas no sentido de criar métodos de controle contábil e gerencial das despesas efetuadas com recursos do Fundef, de forma a melhorar a transparência de sua gestão, atendendo o disposto no art. 5º da Lei nº 9.424, encaminhando comprovantes dessa correção a este Tribunal;

IV - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que não transfira recursos da conta específica do Fundef para a tesouraria, com o fim de fazer pagamentos em espécie, e que vincule cada despesa efetuada a um saque na conta corrente específica, com seu devido processo de pagamento, conforme disposto no art. 3º da Lei nº 9.424;

V - recomendar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que divulgue os nomes dos Conselheiros do Fundef, afixando cartazes na sede do Poder Executivo Municipal e também nas escolas;

VI - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA, nos termo do § 2º do art. 41 da Lei nº 8.443/92 c/c o inciso II do art. 194 do RI/TCU para que, no prazo de quinze dias, a contar da data da ciência, recolha à conta específica do Fundef da referida Prefeitura, com recursos municipais, as quantias especificadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a partir das datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, em razão do não-atingimento do limite mínimo de 60% no pagamento do magistério nos exercícios de 1999 e 2000. Em seguida, que o responsável encaminhe comprovantes do recolhimento a este Tribunal.

Data da ocorrência
31.12.1999
31.12.2000

Valor histórico
R$ 233.921,89
R$ 121.886,28

VII - encaminhar aos representantes, ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundef e ao Sindicato dos Professores, no Município de Iramaia/BA, cópia da decisão que vier a ser proferida pelo TCU, bem como do relatório e voto que a fundamentarem.”
4. Conquanto a proposta de encaminhamento acima reproduzida tenha sido aprovada pelo titular da Secex/BA (fl. 494), determinei, na forma regimental, a prévia audiência do prefeito municipal para que se manifestasse acerca dos fatos constantes das determinações sugeridas nos itens II, III, IV e VI da conclusão do relatório de fiscalização (fl. 495).

5. Atendida a audiência, as razões de justificativa apresentadas pelo prefeito foram assim analisadas pela unidade técnica (fls. 539/542):

“(...)

3. O responsável (...) apresentou suas razões de justificativa, resumidas a seguir:

Item II: a administração municipal já promoveu a correção da situação, conforme demonstra documento anexado (fls. 512/513, 517/528). Além disso, promoveu, junto ao Conselho do Fundef e representante dos professores, acordo para parcelamento das diferenças pretéritas, a serem quitadas em 26 parcelas, medida ratificada pelo Conselho e pelas partes, não restando qualquer pendência a esse respeito.

Item III: salienta que a mão-de-obra especializada é escassa no município. No entanto, a administração municipal adotou medidas para otimizar os métodos e procedimentos relacionados à execução orçamentária vinculada ao Fundef, contratando assessoria contábil, e enviando ao Legislativo local projeto de lei instituindo a Controladoria Interna (fl. 515).

Item IV: esclarece que desde o exercício de 2000 o município adota forma de pagamento dos vencimentos dos servidores públicos diretamente junto à agência do Banco do Brasil, e que a falta de documentos de alguns servidores impossibilitaram suas inclusões. Acresce que, conforme esclarecido ao Analista durante inspeção, os pagamentos de pessoal eram efetuados diretamente nos distritos, na sede do município e na zona rural via tesouraria municipal, efetuando-se os saques no banco conforme os valores necessários a cada localidade a ser paga. Por fim, afirma que, atualmente, todos os pagamentos de servidores são efetuados diretamente na instituição bancária, por meio de crédito em conta corrente, conforme documentação em anexo (fls. 514, 516, 519).

Item VI: a diferença na aplicação dos 60% deveu-se à glosa da Corte de Contas, pela utilização de profissionais aprovados em concurso público, porém em áreas diversas. Como as vagas de professores não foram totalmente preenchidas, e em função da carência desses profissionais, os servidores continuaram a executar as atividades de magistério (fls. 529/532).

ANÁLISE E CONCLUSÃO

4. Da análise do alegado pelo responsável, confrontado com os autos e com a documentação encaminhada, entendemos que as medidas tomadas pela administração municipal foram satisfatórias no sentido de sanear as irregularidades analisadas no item 3 desta instrução.

5. Saliente-se que, apesar da irregular utilização de profissionais do magistério, não há, nos autos, comprovação de desvio de recursos. Entendemos, portanto, ser cabível determinação, ao atual gestor, para que adote medidas saneadoras dessas causas.

6. Com respeito à instrução de fls. 486/493, reiteramos as sugestões oferecidas no item 5, itens I, V e VII.

7. Em virtude do apresentado, submetemos os autos à consideração superior, propondo:

I - conhecer da presente representação, por preencher os requisitos estabelecidos no artigo 213 do Regimento Interno deste Tribunal, para no mérito considerá-la parcialmente procedente ante os fatos elencados nos itens 3º e 4º da instrução de fls. 486/493;

II - acatar as justificativas do responsável no tocante ao objeto da representação descrita acima, e analisada em seu item 4º (fl. 492);

III - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que adote medidas corretivas quanto à utilização de servidores concursados em áreas não relacionadas ao magistério, que atuam como professores do ensino fundamental;

IV - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que divulgue os nomes dos Conselheiros do Fundef, afixando cartazes na sede do Poder Executivo Municipal e também nas escolas;

V - encaminhar aos representantes, ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundef e ao Sindicato dos Professores, no Município de Iramaia/BA, cópia da decisão que vier a ser proferida pelo TCU, bem como do relatório e voto que a fundamentarem.”

É o relatório.

VOTO

Diante da necessidade de esclarecer fatos narrados na representação dos vereadores de Iramaia/BA, determinei uma inspeção naquela prefeitura, que, realizada nos moldes de diversas auditorias programadas pelo Tribunal na mesma época, sobre a gestão dos recursos do Fundef, acabou por alargar o escopo inicial deste processo.

2. Segundo os representantes, o dinheiro contabilizado pela prefeitura, em 1998, como aquisição de merenda escolar e recuperação de prédios escolares não teria sido revertido em proveito da comunidade, de acordo com as referidas finalidades.

3. Sobre as questões levantadas na representação, entretanto, a Secex/BA descartou a ocorrência de irregularidades. Em todos os casos foi apresentada pelo prefeito documentação suficiente para demonstrar o normal emprego dos recursos públicos. Ademais, provou-se que a compra de merenda escolar e a reforma de um dos dois prédios escolares alcançados pela representação foram custeadas com recursos próprios da prefeitura, e não do Fundef.

4. Como as supostas irregularidades apontadas pelos representantes, com indicação até de desvios, não foram afinal confirmadas, a solução mais apropriada está em considerar a representação improcedente, diferentemente da proposta da unidade técnica pela sua procedência parcial.

5. Outras questões levantadas no processo, mas que nada têm que ver com a representação, devem ainda ser mencionadas. Consistem no não-atingimento do limite mínimo de 60% na aplicação de recursos do Fundef no pagamento do magistério; na falta de controle contábil e gerencial das despesas feitas com os recursos do Fundo; nos pagamentos de professores e outros serviços em espécie contra recibos, em vez de pagamento por cheque nominal; e nas retiradas dos recursos do Fundo da conta específica para depósito no caixa da prefeitura.

6. Quanto ao desrespeito à aplicação do mínimo de 60% dos recursos do Fundef ao pagamento dos professores, o prefeito alegou a necessidade de cômputo da remuneração paga a pessoas contratadas como auxiliares de serviço mas que se dedicavam ao exercício do magistério, como leigos.

7. Embora a unidade técnica tenha verificado que, realmente, há professores leigos em atividade no município, ocupantes do cargo de auxiliar de serviços gerais, a consideração do pagamento dessas pessoas no cálculo do limite mínimo, no ano de 1999, ainda assim não atinge 60%, ficando em 35,39%.

8. Em tais casos, em que o limite mínimo não foi cumprido, mas os recursos foram de alguma outra forma utilizados em proveito da Educação, o Tribunal tem optado por aplicar sanção de multa ao gestor, a teor do art. 2º da IN/TCU nº 36/2000 e a exemplo dos Acórdãos nºs 64/2003-Plenário, 593/2002-1ª Câmara, 474/2002-1ª Câmara e 176/2002-Plenário.

9. Todavia, excepcionalmente, na presente situação, deixo de sugerir a aplicação de multa, tendo em vista que não consta que haja sido uma ocorrência sistemática, porque não foi observada no ano anterior e veio a regularização do problema no ano seguinte (considerando a remuneração dos professores leigos, no ano de 2000, o percentual aplicado no magistério foi de cerca de 75%). Além disso, levo em conta também a boa vontade demonstrada pelo prefeito em corrigir outras falhas indicadas pelo Tribunal acerca da gestão dos recursos do Fundef.

10. Falta colocar ordem, não obstante, no uso de cargos inadequados para a contratação indireta de professores. É preciso que essas pessoas sejam capacitadas para concorrer ao cargo de professor, ou que a prefeitura arrume professores habilitados para o exercício do magistério. Admitida em caráter emergencial, a solução encontrada pela prefeitura não pode perdurar, por ser imprópria a confusão de cargos distintos.

11. Com relação às demais impropriedades constatadas originariamente na inspeção, sintetizadas no parágrafo 5 acima, o prefeito, embora não as tenha descaracterizado, comprovou a adoção de providências para saná-las logo após a fiscalização, motivo pelo qual não são requeridas determinações à prefeitura.

Em face do exposto, voto por que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto à 1ª Câmara.

TCU, Sala das Sessões, em 13 de maio de 2003.

MARCOS VINICIOS VILAÇA

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 964/2003TCU-1ª CÂMARA

1. Processo nº TC 005.914/1998-1 (com 2 volumes)

2. Grupo II, Classe de Assunto VI - Representação

3. Órgão: Prefeitura Municipal de Iramaia/BA

4. Interessados: Edvaldo Alves Moura, Clodoaldo Firmino Alves e Delzita de Oliveira Rodrigues (presidente, vice-presidente e primeira-secretária da Câmara Municipal de Iramaia/BA, respectivamente)

4.1. Responsável: Antônio Fernando Souza Ramos (prefeito, CPF 016.493.705-63)

5. Relator: Ministro Marcos Vinicios Vilaça

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: Secex/BA

8. Advogados constituídos nos autos: José Souza Pires (OAB/BA 9.755), João Clymaco Teixeira (OAB/BA 10.930), Maísa Mota Rios (OAB/BA 14.609) e Fábio Torres (OAB/BA 16.767)

9. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação apresentada pelos vereadores Edvaldo Alves Moura, Clodoaldo Firmino Alves e Delzita de Oliveira Rodrigues, nas funções de presidente, vice-presidente e primeira-secretária da Câmara Municipal de Iramaia/BA, respectivamente, acerca de eventuais irregularidades na gestão de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) pela prefeitura daquele município, sob a administração de Antônio Fernando Souza Ramos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 237 do Regimento Interno, em:

9.1 - conhecer desta representação para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2 - acolher as razões de justificativa apresentadas pelo responsável quanto aos pontos levantados na representação;

9.3 - determinar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que adote medidas corretivas relativamente ao desvio de função dos servidores concursados para cargos não vinculados ao magistério, que atuam como professores do ensino fundamental;

9.4 - recomendar à Prefeitura Municipal de Iramaia/BA que divulgue os nomes dos conselheiros do Fundef, afixando cartazes na sede do Poder Executivo Municipal e também nas escolas;

9.5 - dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o acompanham, aos representantes, ao responsável e ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundef em Iramaia/BA; e

9.6 - arquivar o processo.

10. Ata nº 15/2003 – 1ª Câmara

11. Data da Sessão: 13/5/2003 – Ordinária

12. Especificação do quorum:

12.1 Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na Presidência), Marcos Vinicios Vilaça (Relator) e os Ministros-Substitutos Lincoln Magalhães da Rocha e Marcos Bemquerer Costa.

WALTON ALENCAR RODRIGUES

na Presidência

MARCOS VINICIOS VILAÇA

Ministro-Relator

Fui presente

PAULO SOARES BUGARIN

Subprocurador-Geral

